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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

CNPJ. : 06.1 1 5.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administração e

Gestão de Pessoal - SEMAG
firlrrn,m*,9*v:hl

o Municipio de Timon, por intermédio da secretaria Municipal de

Administ raçáo e Gestão de Pessoal, P€ssoa juridica de direito público
inscritonoCNpJ sob o no 06.115.30i10001-14, com sedenaPraçaSãoJosé,s/no,CEP65.630-00'

Centro - Timon -MA, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária, a

Sra.WilmaFreitasRodriiues,inscritano CPF sob o no 823'532'803-82, nomeada pela
POrtAriANOO3 312025.GP, E A EMPTCSA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
L T D A, estabelecida na Rua Calçada Cañopo, no 11, Bairro Alphaville, cidade de Santana de Parnaiba -
Sp,inscritanoCNpJsob no 0 5.3 4O .63 g lo 0 0 I - 3 0, aqui denominada.de CONTRATADA,

neste ato representada por seu representante legal, Sr (a) Renata.Nunes F erreira, inscrito (a) no CPF sob

o número 371.237.2gg-+ô, ngsorvBM celebrar-este contrato mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAçAO

1,1 - O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.'14'13312021, Decreto Federal

l0.024l2¡lg e Lei Complementar 12312006, e suas alterações, Resolução 01212023, 12.52712011.,Lei

l3.:¡¡gl1¡Ig e demais condições fixadas neste Edital, e ainda o PROC-EDIMENTO LICITATóRIO
olstzoz¿, pRpcÃo rlÉrnôNIco rARA REcISTRo DE pREÇos 00412024, devidamente

homologado pelo Sr. Presidente, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo,

independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR

2.1 * Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina comum' óleo diesel comum,

óleo diesel S l0 e Arla 32), pari atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração e Gestã do

Município de Timon/MA.

CONTRAT O NO 27 I2O¿s.SEMAG

Contrato paru a prestação de serviços com fomecimento de

materiais, que entre si celebram o Municipio de Timon - MA,
por intermédio da Secretâria Municipal de
ÀAministração e Gestão de Pessoal' e a

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA, para os fins nele indicados'

,r,'i'30Ôl/tQ,s -

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 60'736,00 (sessenta mil, setecentos e trinta e seis reais)

SEMAG

VALOR

COMUM

R$1ólgoomsnl coMUM
R$ 8.700,00

OLEO DIESEL STO

R$ARLA 32

VALOR TOTAL DO CONTRÄTO RS 60.

Scþ L
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CLAUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS

3.1 - Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços de n' 00412024, tetâ vigência de 1

(um) ano, e poderá ser proffogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

3.2 vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das Partes.
3.3 - O fornecimento åos serviços terá início no prazo máximo de 05(cinco) dias após o recebimento da

ordem de serviço - OS pela fiscalização.

3.4 - Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à

contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do TIMON-MA.

3.5 - Antes de formalizar ou pronogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, coisultár o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)

e o Cadastro Nacional de Empiesas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de

impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

CLÁUSULA QUARTA - DO |NDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL

4.1 - Os valores consignados no contratado serão reajustados após l2(doze) meses de vigência a contar da

data de assinatura, utilúando-se o índice do IGP-M/F-GV ou IPCA ou INPC conforme legislação aplicável,

sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração'

I -na ausência dos índices específicos ou setoriais previitos no inciso anterior, adotar-se-á o índice geral de

preços mais vantajoso para ó Município calculadõ por instituição oficial que retrate a variação do poder

aquisitivo da moeda;

ç ì" Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de

ieajustamento de preço, .o* dutu-bure vinculada à data de consolidação do orçamento estimado ou, quando

for o caso, da alteráção do preço da ata de registro de preços que deu origem à contratação, com a

possibilidade de ser esiabelecido mais de um índicé específico ou setorial, em conformidade com a realidade

de mercado dos respectivos insumos;

$ 2' Havendo ,."quilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de registro de

pr.ço, com reflexo no contrato, ocon'erá a modificação da data-base do caput deste artigo, passando a

lnesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os próximos reajustamentos anuais

serão considerados a pafiir de então;

$ 3" A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) dias

coridos, contados a partit da data da solicitação;

$ 4" O registro do ieajustamento de pt"çor poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante

forcnalização de termo aditivo;

$ 5o Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a tealizaçáo de alguma

ãtteraçao contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;

4.2 - Arevisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência da teoria

da imprevisão, tendo luiar quando a interfcrência causadora do desequilíbrio econômico- fìnanceiro consistir

.- uÅ fato imprevisívei ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário' isto é, que

não esteja pr.,rirto no ,ontåto, e nem poderia ãstar, podendo ser provocado pelo município ou requerido

pela contratada.

parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser concedido a

qualf,uer tempo, desde que soliciiada durante a vigência do contrato, independentemente de previsão

contratual, e verificados os seguintes requisitos:

I - o evento seja futuro e incefio;

II - o evento ocoffa após a apresentação da proposta;

III - o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;

I Ì
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IV - a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;

V - a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;

VI - haja n"^o currsal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de recomposição

da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos encargos da contratada;

VII - seja dlmonstraio nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por meio de

apresentáção de planilha de custos e documentação comprobatória corelata que demonstre que a

contrataçáo se tomou inviável nas condições inicialmente pactuadas.

4.3 - Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser identificado se aquele

risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no momento da contratação'

parágrafo único. Caso o ¡¡är¡¡o esteja endãreçado à Cõntratada no momento da contratação, compondo a

^ut 
ode risco, não será concedido ã estabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro.

4.4 -Oreequilíbrio será concedido a parlir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual devidamente

demonstrado no processo administrativo.
4.5- A apresentação de resposta tanto no calo de pedldo e repactuação quanto do restabelecimento do

equilíbrio'econômico-finun"åiro será de até 30(trinta) dias, após a apresentação de toda a documentação

necessária para análise do pedido.

CLÁUSULA QUINTA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa orçàmentária da execução deste Contrato para este exercício cofferá conforme as

infonnações a seguir: 2036 -Projeto de Atividade - Manutenção da Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de pessoãI. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo -
Combustívéis e Lubrificantes Automotivos. Fonte Recurso 1.500 - Recursos Próprios Não

Vinculados de Impostos.

CLÁUSULA SE¡TA - DA GARANTIA DE ExECUÇÃ,o Do CgNTRATS
Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a

pagar,panassegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CoNTRATADA'

cLÁusuLA sÉrrvr¡. - DA PRorEÇÃo DE DADos PESSoATS

7. 1 - As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 13 '7 09

de 14 de ågosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais

ou dados fessoais sensííeis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no ad'

6" da LGPD.
7.Z - A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é

definida como Operadora de dados.

7.3 - ACONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta

transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores à

CONTRATANTE.
7 .4 - ACONTRATADA indicará encaffegado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo

colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato'

j .5 - Ofiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade d9 C-ONTRATANTE

indicada como encalï"gädu puru atuar como canal de comunicação entre o CONTRATANTE, os titulares

dos dados e a Autoridaáe Nãcional de Proteção de Dados (ANPD)'

7 .6 - ACONTRATANTE rratarát dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos

ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação essenciais ao

desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de fiscalização na execução

do contrato.

7.7 - Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA' obtidos em

.mot /a5_ _
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razão deste Contrato, poderão ser diwlgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir

mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência.

7.8 - A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos

termos da LGpD, em relação aos-dados,-informaçáes òu documentos de qualquer îattJreza, exibidos,

manuseados ou que, por qUalqUer fotma ou modo, venham tomaf Conhecimento oU ter acesso em ruzão

deste Contrato, frcandi, nu fotÀu da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento indevido

ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato.

7.g - ACONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições

acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais, conforme

disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, cujos

princípíos deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis.

7.10-ACONTRATANTEsecertificarádequeaspessoasautorizadas alf]atar osdadospessoaisassumam

compromisso de confidencialidade ou estejam sujeiias a obrigações legais de confidencialidade'

1.li -É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução

contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização

administrativa, civil e criminal.
7.12 -A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais,

morais, individuais ou coletivoi, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorência da

execução contratual, por inobservância à LGPD.
j.13 -A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos

não autorizados aos dados pessoaii, situações acidentais ou ilicitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote,

se for o caso, as providências dispostas no art' 48 da LGPD'

7.14 -Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados pessoais,

estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato fisico

ou digital, aulorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art'16 da LGPD'

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DAS PARTES

8.1 -As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial'

8.2 - ACONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexos I do Edital 00712024, do Pregão

Eletrônico 004 I 2024, dev e:

a) Nomearpreposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato;

bj Responsabilizar-se pela indicação dos profïssionais, materiais, insumos e equipamentos,-nas

qíantidades necessarias à perfeitaLxecuçãì dos serviços nas dependências do CONTRATANTE;

c) Manter, durante a vigència do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação,

dãvendo comunicar à C-ONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção

dessas condições;

d) Respondef, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execução do sewiço e por outîas correlatas, tais como saláriosfseguros de acidentes, indenizações, tributos,

vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas

pelo Poder Público;
e) Respeital as nolmas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, no que se refere ao acesso

às dependências do CONTRATANTE;

I Råsponder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE' ou

uindu a t.r".irós, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato;

g) A fiscali zação ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade.

h) 
^comunicar 

à Administração da GoNTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

t /s<

esclarecimentos solicitados;

þ 
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i) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para prestação do serviço' com o intento de

íerificar ut 
"ottãiçõ"s 

em que o serviço está sendo prestado;

j) Arcar com as d"sp"sas decorentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da

éxecução do fornecimento do objeto deste contrato;

k) Suüstituir os materiais qu", ã juízo do representante da CONTRATANTE, não forem considerados

satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;

l) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇAO do contrato,

ídotando ur ptouide*iai requeridas relativas à execução dos serviços;

m) Coordenaì e controlar a execução do forneciemnto contratado;

n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher' no prazo legal, os encargos sociais devidos;

o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação

social e trabalhista "* 
;;";;ã;vendo saldã-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
p) Responsabilizar-se f,or todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de

acidentes de trabalho,'qu"raÀ, 
"¡1 

å.o.têntia da espécie, forem vitimas os seus empregados durante a

execução deste contrato;

q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à

execução deste contratä, originariamenteãu vinôulada por prevenção, conexão ou continência;

r) Responsabilizar-se por tJaos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

s) Cumprir, durante tóda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei' bem

como em outras norma, 
"rp."í-fi.ur, 

para pessoas com dõficiê ncia, parareabilitado da Previdência Social e

paraaprendiz;
g.3 - Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de

materiais e serviços, incluindo:

a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia;

b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais'

c) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento de cópia

da ordem bancária e, se houver, de retenções, ão, r"spLctivos demonstrativos, da Declaração do Imposto de

Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Decíaração de Rètenção do Imposto Sobre Serviços (DRISS)'

d) A execução do conirato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre

eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior'

e) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados' não transfere a

responsabilidade por rru puÁ"."rto à Administ ração 1aCONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste

contrato.

8.4 - A CONTRATADA se compromete, ainda, a:

a) cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informaçõ_t_: t:l1t-t?nudas a pessoas

naturais identificadas ou identificáveis ("Dados-Pesstais"¡ uigrni.t ou que entrarem em vigor na vigência

deste Contrato;
b) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissõ.es que possam resultar de alguma forma em violação

das Legislações ae nroteçdo de oados þessoais, especialminte quanto à confìdencialidade dos dados pessoais;

c) prestar informações à CONTRATANTE puiu qo" esta proveja às respostas ao titular de dados' nos

tetmos da LGPD;
d) Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para preservar

o direito à privacidade dos titulares e dar cuÀprimento às regras e prinðípios previstos na Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais - LGPD;

e) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as Legislações de

proteção de Dados Pessoais, respeitando ut poiiii"ut 
"'.,g,u' 

editadas ou que vierem a ser editadas pela

CONTRATANTE no tocante ao armàzenaåento e tratimento de dados e informações pessoais' sem

prejuízo do estrito respeito à LGPD, Ur* 
"oÁã-qr,aisquer 

outras leis relativas à proteção de dados pessoais

: ;::.:'. 300I /0.5,.liir il"
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que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste Contrato;

f) Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, resultante do

ob;rto do pr"ientá conirato, e as medidas adotadas paraa privacidade e segruança €stejam em conformidade

"oL 
u, Legislações de Protåção de Dados Pessoais è sejam consistentes com a Política de Proteção de Dados

Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos;

g) possibilit ar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a qualquer

i"1rrpo, no que *" rrf"r. às obrigações relativas à proteção de dados pessgais;

h) Realizai o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE para

execução deste Contrato;
i) Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para gTal:it a seguraxça dos Dados Pessoais'

viabilizando à CONTRATANTE; coleta de termoi de confidencialidade de todos os seus colaboradores

vinculados a este Contrato;
j) Somente rcalizaro Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a finalidade

ãe cumprir com as respectivas obrigações contratuais;

k) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade que não

,á¡u o ro-primento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o caso, da subcontratação

previamente autorizada pela CONTRATANTE.
l) cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 00712024.

8.5 - São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da

CONTRATANTE;
b) A subcontratação de pessoa fisica oujurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de

naturezatécnica, comerc'ial, econômica, finuoc"iia, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente p,iUtiro qu. árr.rnp"nhe função na licitação ou atue nafiscalização ou na gestão

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente

do edital de licitação.

c) A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE' ativo ou

aposentado hámenos de"5 lcinco¡ unor, ou de ocupante dscalgg em comissão, assim como de seu cônjuge,

cämpanheiro, parente .rn ìinhu îeTa, colateral ou por afinidade, até o 3o grau, durante a vigência deste

Contrato.

8.6 - A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão

Eletrônico 004 I 2024, dev e:

a) Expedir ordem de fornecimento ou qualquer outro documento hábil para descrever a demanda;

U) n.i*iti, acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do serviço;

c) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante ou preposto da CONTRATADA;
d) pica nomeadola) como Gestor do Contrato, o(a) Sr(a) Lívio Araújo Barros, portador(a) do CPF

n" 810.160.262-34
e) Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (a) Sr(a) Hendrick Wandry Marinho Araújo, portador(a)

do CPF n' 061.598.993-41

f) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verifïcada no cumprimento do contrato;

g) fmpeAir que terceiros, sem autorização, executem os fomecimentos objeto deste contrato;

h) Efetuar o pagamento devido pelo fomeciemnto dos materiais, desde que cumpridas pela

ioNrnarabÀ toda. as formalidades e exigências do contrato;

i) Disponibilizar asnormas do CONTRATANTE referentes à sustentabilidade, dando suporte à sua

jivulgåçao e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos;

j) cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 00712024'

{ans&¡ida
*gora. flrtunc
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CLÁUSULA NSNA - Do ACgMPANHAMENTO E DA FISCALTZLçÃ9

9.1 - Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por fiscais da

CONTRATANTE, devidamente designados pára esse flm, permitida a assistência de terceiros, como

previsto no A¡exo I do Edital 00712024,Pregãó Eletrônico Para Registro de Preços 00412024.

g.Z- Aatestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setorresponsável pela fiscalização deste

Contrato ou a outro servidor designado para esse fim'

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇAO FISCAL,

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA
10.1 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas 

-obrigações 
fiscais,-trabalhistas e

previdenciárias, a CoNTRATADA deverá entregàr à FISCALIZAÇÃ'9 do Município de Timon-MA'

äcompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao fomecimento prestado, a seguinte documentação:

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social - CND;

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

cj Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d) certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

CONTRATADA; C

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas'

I0.2 -Odescumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da cONTRATADA em situação

irr"!du, perante as oU.iguçOæ fiscais, t ubalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem

ptqíuiro da aplicação das penalidades e demais cominações legais'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

1 1.1 - Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no_ art' 124 dal-ei n.o t4.133127, desde que haja

interesse da cONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas,

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃ,O nO CONTRATO

lz.t - A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n'o

14.13312021.

12.2 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes-do contrato até o valor dos prejuízos causados' já

calculados ou estimados'

12.3 - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa,

sendo que, depois de ence.nada a instrução inicial, a CONTRATÀOA terá o ptazo de 5 (cinco) dias úteis

pafa se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar'

motivadamente, providências acauteladoras'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

13, I - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, conetâ o pÏazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, pÀrrogárreis por iguat período, nos termos do art' 7o' $2o da

Instrução Normativa SEGES/lvfE n" 7712022'

13.2- O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorogação, no, .uror-d, contratações d..orrrnt", de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

iue tra:tu-o inciso II do art. '75 daLeino 14'133, de202l;

13.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos neceisários e essenciais do documento' tais como:

g) oPÍazo de validade;

h) a data da emissão;

Ð os dados do contrato e do órgão contratante;
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j) o período respectivo de execução do contrato;

k) o valol aqagat; e

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, confotme IN RFB n' 2'145 de 26 de

junho de 2023 e Portaria 01312023ts;

13.4 Havendo erro na apresentação daNota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobreìtada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

1 3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, o que poderá ,.i f"ito por meio de consilta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021'

13.6 A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impega a-participação em-licitação, no âmbito do órgão ou entidade'

píoibição de cóntratar com o Påder púbtico, be- co-o ocorrências impeditivas indiretas'

13.7 Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou' no mesmo

prazo, apresente sua defesá. O prazo ptderá *., prorrogudo uma veà, po, igual período, a critério do

contratante.

l3.g Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o.contratante deverá

comunicar aos Orgaos ?.rponråu.i, pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, U.. 
"o-o 

quuåto Á existência de pagamento a ser-efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantfu o recebimento de seus créditos'

I3.g persistindo a lnegutaiiaade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos d";;;;;r;; aJministrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa'

13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratuio tteo õgulalize sua situação relativa à regularidade fiscal'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS RETENÇOES DE IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇOES NA FONTE
14.1 - Em se tratando de fomecimento de bens, os pagamentos a seÏem efetuados em favor da

CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

I4.2 -Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido -

CSLL, da contribuiçã; ;"r; ;;g"ridade social - COFINS e da contribuição pata o PIS/PASEP, na forma da

Instrução Normativa nËg ,r," i.ZZq, d" 1 I de janeiro d? 29]?,-alteradapeia INRFB 2145, de 26 de junho

de 20j3conforme determin a o art. 6,4 daLei n.o 9.430, de 2711211996 e alterações;

14.3 - A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota

fîscal cort"spond"nt" uos sárviços þrestados, declai'ação relativa à sua opção por tal regime tributário'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇOES

15.1 - Serão aplicadas À responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

$ l'Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

boÕ l/tå
ØN/Ý
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IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nolrnas e

orientações dos órgãos de controle.

$ 2" A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração

ädministrativa pievista no inciso I do capui do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

g 3o A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá

ser inferioi a 0,5o/o (cinco décimo, poi cento) nem superior a 30o/o (trinta por cento) do valor do contrato

licitado ou celebrado com contratação direta e será ãplicada ao responsável por qualquer das infrações

administrativas previstas no art. 1 55 da Lei 14,1331202I '

$ 4" A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cupufdo art. 155 da Lei 14' 13312021, quando

não se justificai a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administraçeo þriUtcå direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 3 (três) anos,

$ 5" A sanção prévista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art"' 155 da Lei l4'13312021'bem

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, Iil, IV, V, VI e VII do caput do. referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave quea sanção-referida no $ 4o deste afügo, e impedirá

o .rrponráu"l de liciiar ou contìatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

$ 6" A sanção estabelecida no inciso ÌV do caput deste artigo será precedida de análisejurídica e observará

as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de Estado,

de secretário estadual ou d"e secretário municipal å, quando apúcada por autarquia ou fundação, será de

competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela

Defensoria púbtica no ã.r.-i"nho da fi.rnção admi"nistrativa, será de competência exclusiva de autoridade

de nível hierárquico equivaìente às autoridades referidas no inciso I deste patâgrafo, na forma de

regulamento.

0 7" es sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente

ðom a prevista no inciso II do caput deste arligo'

$ g" Se a multa aplicada e as indenizações cabiíeis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração ao contratádo, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garuntía

prestada ou será cobrada judicialmente,
'$ q" e aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

äe ,"paråção integral do dano causado à Administração Pública'

15.2 -Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do arl' 156 da Lei 14.13312021, será facultada

a defesa do iuteressado t',o pru"t de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

15.3 - A aplicação das sanções previstas r',os incisos III e IV do caput do art' 156 da Lei 14'133121'

requererá a instauração de piocesso de responsabilização, a ser condulido por comissão composta de 2

laois¡ ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e óircunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir'
g l" Em órgão ou entidaãe åa Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores

estatutários, a comissão a que se refere o caput deste ariigå será composta de 2 (dois).ou mais empregados

púrblicos pedencentes uo, ,"u, quadros p.r-ãnrnt"r, prJferencialmente com' no mínimo, 3 (três) anos de

i.*po de serviço no órgão ou entidade.

$ 2" Na hipótese de ¿e|erimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissão, o licitãnte ou o contratädo poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

itrr: i"u
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$ 3" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada' provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
g 4o A prescrição oconerá em'5 lcinco¡ anos, contadoì da ciência da infração pela Administração, e será:

I - i'terrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste afügo;

II - suspensa pelã celebração de acordo de leniência previsto na Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa'

IS.4 -Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos

da Administração pública que também sejarn tipificados como atos lesivos na Lei n" 12'846, de l" de agosto

de2013,,serão apurados e jilgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a

autoridade competente definidos na referida Lei'

Parágrafo único' (VETADO)'
15.5 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular'aprâtica dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão

_ patrimonial, e, nesse caso, todos o, .f"ito, das sanções aplicãdas à pessoajurídica serão estendidos aos seus

ãäåìîm"¿"res e sócios com poderes de administração, ã pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, to^ o sancionado, observados, em todos

os casos, o coniraditório, ã ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia'

15.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos

deverão, noplutomáximo l5 (quinze) dias úteis, contadoda data de aplicação da sanção, informar e manter

atualizados os dados relativosis ,unçõ., por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional

de Ernpresas Inidôneas e Suspensas (igrs) . nã cudutt?o Nacional de Empresas Punidas (CNEP),

instituídos no âmbito do Poder Executivo federal'

parágrafo único. para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I. II. III e IV do caput do aft' 156

desta Lei, o poder Executivo regulamentará a iorrna de cômputo e as consequências da soma de diversas

sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

I5.7 -O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

Prevista em edital ou em contrato.
parítgrafo único, A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a convefia em

compensatória e promova a extinção unilateral do contratoiom a aplicação cumulada de outras sanções

Previstas nesta Lei.
l5.g- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos' cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicaçáo.dapenalidade, no caso de impedimento de

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da àpliôação da penalidadr, nb .u.o de declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos

neste artigo.
parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art' 155 da LQi

l4.l33lZ0ZI, exigirá, 
"o-ã-lárr¿içao 

Oe reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamánto de programa de integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não pos-saf. ser dirimidas

administrativamente, ,"rao-pìã""suãu, 
" 

julgädas no Foro da cidade Timon-MA, definida na cláusula

primeira deste Contrato, .orri 
"*.tusão 

de quul-qrrct outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
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Gestão de Pessoal - SEM.A.G
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previstos no art. 102, inciso I, alínea "d" , da Constituição Federal.

16.2 -F', pua ftrmeza e validade do que foi pactuado, lawou-se o Presente Contrato em 2 (duas) vias, as

quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes, CONTRATANTE e

CONTRATADA.

Timon-M4., 10 de novembto de2025.

Wilma
Secretária Municipal de e Gestão de Pessoal

Portaria no -GP
Contratante

RENATA NUNE5 , i"'jl#;,xåiiÅî,3il:i;i!;lå**^
FERREIRA:37123728840 . , ô:dos:202s.1 1.10 15:2e:32 -03'00'

Renata Nunes Ferreira
CPF no 371.237.288-40

Representante da Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA
CNPJ n" 05.340,639 10001 -30

TestemunharMcPP N" 0?7, A6E. fut - al

Testemunha,/¿rl^or* d, þø h^ cPFN" Olt/(i ,(ß{t,q U- qg
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Þ¡ário Of¡cial Ëletrônico
do Município de Tímon - ÞOEM

lnstitu¡clo pela Lei Municipal no 1821' de 20 de dezembro de 2Û12'

Poder Executivo
. rssN 29ó5-848910 DE NOVEMBRO DE 2025 - ANO XII - EDI - N' 3.288SEGUNDA-FEI

suvrÁnro

SEMEDESTI..
PROCON.......
SEMDES
SEMAG
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO...*...............
nÊÞùelrcÃõÃo oe¡vso oe ulcraçÃo

GOVERNO,MUNICIPAL

Rafael de Br¡to Sousa
, Prefêito dê Timön

Ma¡ia do Socorro Almeida Waquim
V¡ce - Prefeita de Timon

2
4
4
4
5
5

chefe de Gab¡nete do Prefeito - lnter¡no
Secretário MuniciPal de Governo

l:î,i:iiåå?:3:låi 3: Mi li:if i:
secretária Municipal de Administracão e Gestão de Pessoal

Secretária MuniciPal de Educação
secretária MuñiciÞal de saúde

Secretário Municlpal de Desenvolvimento Social

Secretár¡a Municipal de Empreendorismo, Desen. Econômlcos Trah e do Turismo
secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

Secretário

Prêsidehte da,Com¡ssão
Secretáilo

Secretário Municipal

Secretár¡a

Secretarla Municipal de Trånsito,

Diretoria Munic¡Þãl de

Presidente da Fundacão

de Obras e

Secretaria

Alves

de Ol¡ve¡ra

Flores

Carvalho
Morais

dos Santos
Jacyrene da Silva
Romauro Luiz Vanderley de Oliveira
Kleiton Chr¡stlan Santos Cunha
Edivar de Jesus Ribeiro

de Cultural
Presidente da Fundacão João Emilio Falcão

Presidente do lnst¡tuto de Prev. Social dos Servidores Prlblicos de Timon-- - - - 
Pres¡dente do Serviço Autônomo de ,Âqua e Esqoto de Timon
Super¡ntendente de Limpeza Pública e Urbanização de Timon

Presidente da Aqência de Tecnoloq¡a, Ciência e lnovação
Presidente da Agência Reguladora de Seruiços.Þúblicø Delegados de Timon- 

Presideite da Empresa Pública de Transportes Timonense

Raimundo Pereira
Itãmar Antônio de

da Cunha Neto
Oliveira Jún¡or
dã s¡lvaRa¡mundo Pereira

ónaÃo oesrlruloo À pueuc^çÃo Dos ATos
oFlclAls Do MUNICIPIO

Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV- 
Email:semobv@tlmon.ma'gov.br

Alberto Carlos da Silva
Diretor de Departamento de Atos e Publicaçöes Oficlais

Suoorte Técnico
Agência de Tecnolågia, Ciência e lnovação - ATI
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.15,g, os casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela secretaria Municipal

de Empreendedorismo, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e do Turismo -

SEMEDESTT.
15.9, Os esclarêcimentos relativos a este credenciamento ssrão prestados nos dias

de expsd¡ênte, das th0Omin às 13h00min, pela Secrataria Municipal de

Empreendedorismo, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e do Turismo -

lV) Segundo(a) Secretárlo(a)
Fáncisco Edson do Nascimento Correia, representante da Associagão de

Deflclentes Flslcos e Cognltlvos 'ADEFICTI
V) Secretárlo(a) Executlvo(a):

Daniello AVàs Barradas Vieka, Sorvidora da Secretaria Munlcipal

Desenvolvlmento Soclal - sEMÞEs.

de

SEMEDESTT' 
Timon (MA)' 04 de novembro de 2025'

Timon/MA' 10 de novembro de 2025' 
Marla José Fe¡relra de sousa

vlvAfpRocoN no uso de suas atribuiçöes e valendose do disposto na Lei Federal

8'078/lgg0regulamentadapêlodêcreto2.181t1997eDêcrêtoMunicipalno3T/2016'e
considerando ainda a tentaliva frustrada de notificagäo via postal oom aviso de

recebimento (AR), NOTIFICA por edital' nos termos do art' 52, Decreto Municipal no

37/2016, a(sj péssoa(s) jurfdica(s) abaixo descr¡ta(s), ficando ciente(s) acerca do

respectivo itå.ä..o "dtinittrativos 
em tramitaçáo nèste órgão e que, no prazo de 10

(dez) dias, a contar da data desta publicagåo' aprê6entè posicionamento

concluslvo ace¡ca da reclamaçäo e encamlnhe para este Órgão, enderoço Av'

Piauf, Lojas 275/276, Cocals Shopplng, Balrro Centro, Timon'MÀ CEP 65630-902

,"rport"-itpruara acerca da demanda aprosentada, Em caso de composiçäo

amigável, solicitamos o encaminhamento de documentâção comprobatórla do

ateñdimento ao ple¡to do consumidor. Ressalva'se que esta Diretoria pos$ul

slstema eletrônico para protocolizar defesas de GARTA € AUDIÊNCIA vla Web'

porém á necessårlo a efetivação de cadastro para que possa utlllzar a nossa

ferramenta. lnforme-se através do slte: https://www'orocon'ma'qov'br/adesao'

RAFAEL DE BRITO SOUSA
PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON

PAULO TYLDON CLAUDINO DE OLIVEIRA COSTA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO

ALYNNE HELENA PIAUILINO DE MACÊDO PÊGO

SECRETÄRIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO, DESENVOLVIMENTO

EDITAL DE NOTIFICAçÄO 3O/2025 VIVA/PROCON

A DIREITORIA MUNICIPAL DE PROTEçÄO DEFESA DO CONSUMIDOR -

Timon-MA, 10 do novombro de 2025.

ANSELMO VIEIRA DA SILVA

Dhetor Municipal - Viva/Procon Timon-MA
no1

Resolugåo No 002/2025 - COMSEA

Dlspõe soåre a deslgnação de Servldores para

exørcerem a gestão e a Ílscalização do Contrato

de n' 027/2025 da Seüetarla Munlclpal de

Admlntstração ê Gesfão de Pessoal- SEMAG'

SECRETÁRIADASECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAçÄoEGESTAoDE
PESSOAL, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lel Municipal no '1892, de 17 de dezsmbro de 2013, com as alterações da Lei

Complômentar n' 064, de 17 de janeho de 2025;

Gonsiderando a Lei no 14.133121, no seu art. 104, lnciso lll e art 117' que prevê a

nêèessidadê de representante da administração para flscalizar e acompanhar o

lrrnpiiÀ"nto ¿.. contratações/contratos celebrados (as) pela Administração Ptlblica;

Considerando que os órgåos ptiblicos devem manter gestor e fiscal formalmente

designados duraÅto toda a vigência dos contratos oelebrados pela entidade'

RESOLVE

Art. lô- Designar, em consonância com o estabelecldo no artigo art' art' 104' inciso lll

u^nt.lllda-Lel'no14'l3SI2l,osservidoresadlanteldênt¡ficados,semprejufzodas
atribuigöos antoriores, para exorcerem as funções de gostor e fiscal' com finalidade de

acomjanhar s liscalizar a 6xecução' bem como receber o-roferido material e atêstar

formajmente nos autos do(s) prooesso(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documenlos

i"trt¡uo, ¿" despesas realtadas pela Sacretarla Munlcipal de Administração e Gestão

de Pessoal no que for relaàionado ao Contrato n" 027/2025 ' PRIME

CousUnoate ¡ ÀssgssoRl¡ EMqRE9ARLAL LTDA (cNpJ N' 0s.s40.639/0001-

PORTARIA N' 07112025 - TIMON.MA, OT DE NOVEMBRO DE 2025.

30).
MatrfculaServldor
9220897-1Lfv¡o Barros -
9220898-1Mar¡nhoHendrick

Art.2o - Estabelecer que, caborá ao F¡scal do Contrato verifioar a efetiva Prestação dos

servigos, Atestar em Notâ Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórlos de

fiscalizaçäo, bem como oaborá ao gestor do conirato realizar a fiscalizaçäo

admlnistrativa ø r eâlizat liquldaçáo do respectivo instrumenlo.â

Dispõe sobre a nomeação e posse da nova Art' 4o - Revogam-se as disposiçöes gm contrário'

ütl;:ïi#:lii:iliiåj*iårf""Jüi:ilT: s55lfirit"ffiå'Jîllñiliåt:iîii;=.î3.ilii:r:â3å:'GEsrÄo 
DE

O CONSELHO MUNIGIPAL DE SEGURANçA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE

TIMoN - MA, no uso de suas atribulções legais' conferidas pela Lel Municipal no 1566'

de 22 dejulho do 2.009

CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinåria realizada no dia 04 de

novembrode2o2s. Dßpõe sobre a des¡gnação de Seruldores para

RESoLVE: î:'iy"ir;,:;;;'îl "r'!ä!!1"'ì!'"*Xi,:;:i";"

Art. io. Ficam nomêados e empossados os membros que comporão a Dhetoria do Admtnlstraçãoe GesfãodêPessoal-SEMAG'

;U*::yng:i:ffii.',î::åîi,î;Ji"' " 
Nutric onar- coMSEA para o mandato 

;::Såli:ä?î""i;ãïiå'i-ïïË:;:î:ff 1îi:',"Jiâ,tiÎJ,",.':"'#i":

r) presrdente: pera r-er vinù¡par no 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei

Francisco de Fátima Santos Lima, represontanto da Assoclação de Hortlcultores do bomplementar n'064' de 17 de¡aneko de 2025:

fiiü[$:iil:1r¡o 
de rimon - MA- AHccr; 

Gonstderando a Lei no 14.133/21, no seu art. 104, lnc¡so lll e art. 117, que prevê a

cristiane pinheiro Mendes Fontes, representante da Secretarla Munlcipal de Saride ' t"::^t-t,:d;" ;e representante da adminlstraçáo para flscallzar e acompanhar o

sEMsi 
es, representante da secretarla 

cumprimento d"s contrataçóes/contratos celebrados (as) pela Adminlstração Públical

lll) Primeiro(a) Secretário(a): n¡nct¡tar¡nrro nre os óroãos oúblicos devem manter gestor e fiscal formalmente

João da Cruz Ferreira, ropresôntante da Assoclaçäo dos Deflclentes Vlsuals de Consldorando que os órgáos públicos

Timon - ADW.: 
ìtanto da Assoclaçao oos uerrc'-"--- 

¿"rign"do" irr"nte toda a-vigôn;¡a dos contratos colebrados pela ontidade'

oMunícipiodeTimon/MAdágarantiadau.,t.,'ti.id.ffievisualizadoatravésdosite:¡
4

rssN 2e6s-848e 
¡,..u, ¡L; 5çlo/.As :¡

" 
:' ñ-tøra ,

i '- 
' 

Yt:"'tt|
t.

Art.3o - Esta porlaria entra em vigor a partir de 07 do novembro dê 2025'

Wlma Fteitas Rodrlgues
Secretária Municìpal de Admin¡stração e Geståo de Pessoal

PORTARIA N'03312025

PORTARIA No 078!2025 - SEMAG
TIMON.MA 1O DE NOVEMBRO DE 2025'

PROCON

NTJMERO DE ATENDIMENTO
(Processo no) 

-

CNPJ/CPFFORNECEDOR

251 0017500',l 0000630103.81 7.469/0003-78TOYAMA DO BRASIL

MAOUINAS LTDA
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io de Timon

RESOLVE

Art, 1o- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inclso lll

o art.,117 da Lei n" 14.1g3t21, os servidores adianteidentificados, sem prejufzodas

atribuiçöes anteriores, pâra exercerêm as funçðes de gestor e fiscal, com finalidade de

acompanhar e fìscalizar a execuçäo, bem como receber o referido material e atestar

formaimente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos

LoCAL: www,oortaldecomprasoublicas.com.br' REFERÊNC|A DE TEMPO: Para

todas as referenòias do tempo Ootáiio " 
m¡n) será obsorvado o horário de Brasflia

(oÈ). o eo¡ta¡ estará dlsponivel para consulta a relhada de cópia no sítio

wr,wv,portaldecompraspublicas.com,br. lnformaçóesj Comissão Pormanento de

@, Timon/MA, 1o de novembro de 2025'

Gerson de Sousa Assunçäo
Agente de Contrataçáo do Munlclpio de Timon/MA

relativos às despesas real¡zadas pela secretar¡a Municipal de Adminislração e Gestão

de Pessoal no que for relacionado ao Contrato n" 028/2025 ' R2TECNOLOÊA EM

N" 10.

Art.20 - Estabelocer que, caberá âo F¡scal do Contrato ver¡ficar a efôtiva prestação dos

sêrviços, Atêstar em Nota Flscal/Fatura elaborar os respectlvos rêlatór¡os deI

Assinado de forma digital
por MUNICIPIO DE

TIMON:061153070001 14

DN: c=BR, o=lCP-Brasil,

ou=Certificado Digital PJ

41, ou=Videoconferencia,
ou=32540441000172,
ou=AC SyngularlD MultiPla,
cn=MUNICIPIO DE

TIMON:061 153070001 14

Dados: 2025.1 1.1 0 1 6:46:39

-03'00'

fÌscalizaçã0, bem como caberá ao gestor do contrato ¡ealiza¡ a fiscalização

administrativa e realizar a liquldaçáo do respectlvo lnstrumento'

Art,3o - Esta portaria entra em vigor a partir de 10 de novembro de 2025'

Art,4o - Revogam-6o as disposiçóes em contrário.

SECRETÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÄO E GESTÄO DE

PESSOAL, ESTADo DO MARANHÄO, em l0 d6 novêmbro dê 2025'

Wilma Freltas Rodrlgues
Secretár¡a Municipal de Admin¡straçåo e Gestão de Pessoal

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO

Objetoi Contratagão do smprosa para fornecimento de combustfveis (gasolina

comum, óleo diesål comum, óleo diesel S10 e Arla 32), para atender as demandâs dâ

Secretaria Munic¡pâl de Administração e Gestão do Muniolpio de Timon/MA'

Fundamentaçäo: Art,86 da lel N" 14.{33/2021

Contratante: 
-secretaria 

Municipal de Admin¡stração e Gestäo Pessoal-SEMAG

CNPJ: 06.'1 1 5.307/0001- 14.

Contratado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÀ CNPJ

sob o n" 05.340.639/0001-30'
Valor: R$ 60.736,00 (sessenta mil, setecentos e trinta e seis reals)

vigência: 101 1 1 12025 At610l1 1 12026.

Dotação orçamentaria: PROJETO ATIVIDADE: 2036

FONTE DE RECURSOS: 1.500

ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.30'00

Data da Assinatura: 10 de novembro ds 2025.

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 02812025'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 245412025

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AÐMINISTRAçÃO E GESTÃO DE

PESSOAL - SEMAG

cNPJ N" 06.1 1 5.307/0001-14
CONTRATADO: R2 TECNOLOGIA EM GESTÃO LTDA

cNPJ No 1 0.867,863/000'l-14
oBJETo:oobjetodopresenlginstrumentoéacontrataçãodesewiçoscontfnuosde
locaçáo de estáção composta de Software e equipamentos para gestão eletrônlca de

documontos, com forneclmonto de máo de obra qualificada para operacionalizaçáo

dos equipamentos para alender as demandas da Prefè¡tura Municlpal da Timon-MA' a

serem'executados ðom regime de dedicação exclusiva de mão de obra' nas oondiçóos

estabelecidas no Termo de Referência.

rrjÑ-oÀrr¡eHr¡C¡o LEGAL: Fundamenta-se na Lei no 14'133, de 10 de abril de

202 1, e demais legislação aplicável,

õóiÂcÀo onçÄrrleñrÁilt: proieto Arividade: 2036 - Manutençäo da secferaria

de RdÁinistraçã-o e Gestão do pesioal. 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Toroelros

(Pessoa Jurídica). Fonte de Recursos: 1 '500 - Recursos Própr¡os Não'Vinculados de

lmpostos.
V¡t-oR tol¡l: R$ 1.491.960,00 (um milhão quatrocentos a noventa o um mil

novecentos e sessenta reais)
Vlc ÊNclA: 1 0 de novembro d e 2025 a 10 de novembro de 202ô'

de

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO

PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2025

INTERESSADO: SECRETARIA MUN. DE SEGURANçA PIJBLICA E CIDADANIA -

SEMSPC.
OBJETO: Aquìs¡ção de armamento de porto tipo pistola cal¡bre 9mm' para atonder as

demandas da Guarda Civil Munlcipal de Timon/MA'

DATAEHORADEINICIODASPROPOSTAS:10h30mindodia1311112025'DATAE
HoRA FINAL DAs PROPoSTAST 10h30min do dia26l11.l2a2í

DATADEABERTURADASPRoPosTAs-sEssÃoPt]BLlcA:l0h40mindodia
26111t2025.

@AdágarantiadaautenticidadedesteCtocumento'oesqequcv¡suuÚáuv5

ijroi; l'lo-. 3c,Õ

Matrlcula
9220897-1

scalHendrick W

REPU

rssN 2965-8489
roiha tlo"Õ


